
EDITAL DE CHAMADA Nº010/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem posse 
no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e contratação temporária 
para oCargo deEnfermeiro,Edital nº.001/2023, Processo Seletivo Simplificado n°002/2023,publicado no Diário 
Oficial do Município, edição nº2308, em 06 de setembro de 2.023, e de acordo com Edital do Resultado Final 
n°009/2023,publicado na Edição nº2326, em03 de outubro de 2.023, Homologado pelo Decreto n°192/2.023de05 
de Outubro de 2.023.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, 
centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de cinco (05) dias úteis 
munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do 
convocado;
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.
ANEXO I
ENFERMEIRO
CLASSIFICAÇÃO NOME    CARGO CPF
6º NATASHA DE SOUZA E SILVA AZEVEDO  ENFERMEIRO 065.650.921-09
7º ROMARIO RODRIGUES CHAVES   ENFERMEIRO 061.950.271-11

ANEXO II
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
CLASSIFICAÇÃO NOME   CARGO  CPF
3º ANA CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS AUX. DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
        397.693.198-56
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 030/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL n° 15/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no  , cujo objeto é Con-
tratação de empresa especializada para fornecer link dedicado de internet para atender as necessidades da Admi-
nistração Pública Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, 
quantidades e exigências do termo de referência e demais anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 F3NET TELECOMUNICACOES LTDA.  
F3NET TELECOMUNICACOES LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e 
oitocentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos 
reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima menci-
onada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 20 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 029/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL n° 14/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no  , cujo objeto é 
Formação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para futura e eventual Aquisição de Leite past-
eurizado, tipo C, para atender as demandas da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e habitação, Secretaria 
de Saúde Pública e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, especificações e exigências do Termo de referência.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 GULART & CIA LTDA.  
GULART & CIA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 148.837,74 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta 
e sete reais e setenta e quatro centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 148.837,74 (cento e quarenta 
e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima menci-
onada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.

Santa Rita do Pardo – MS, 20 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 023/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL n° 11/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no  , cujo objeto é For-
mação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para Aquisição de Implementos Agrícolas para 
atender a Secretaria de Agronegócio, Desenvolvimento Econômico e Meio ambiente do Município de Santa Rita 
do Pardo-MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
II – HOMOLOGAR as empresas:
JOSE EDMARCIO VIEIRA LTDA.   ARAUJO IMPORT LTDA.  
JOSE EDMARCIO VIEIRA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta 
reais). ARAUJO IMPORT LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 179.550,50 (cento e setenta e nove mil, quinhentos 
e cinquenta reais e cinquenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 184.500,50 (cento e oitenta 
e quatro mil e quinhentos reais e cinquenta centavos). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima menci-
onada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 20 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 010/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL n° 05/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no  , cujo objeto é For-
mação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de 
natureza continuada em manutenção preventiv         a e corretiva com substituição de peças em Bicicletas elétricas 
adquiridas para uso dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias do Município de Santa Rita do Pardo – MS, 
pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o Termo de Referência e demais anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 Angelica dos Santos Barbosa.  
Angelica dos Santos Barbosa. Perfazendo o valor total de R$ 116.469,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e ses-
senta e nove reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 116.469,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima menci-
onada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 20 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)20 de maio de 2024 - Ano 23 - Nº 2466 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecer link dedicado de
internet para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Santa
Rita do Pardo-MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações,
quantidades e exigências do termo de referência e demais anexos.

Vencedor(es):

Item
75288
Código

F3NET TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 52.029.487/0001-39
AV PORTO XV DE NOVEMBRO, 236 SALA 01 -
CENTRO, BATAGUASSU - MS, CEP: 79780-000
Telefone: (18) 3281-9696
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

1 002.008.00
3

LINK DE INTERNET DE FIBRA ÓPTICA PARA O
PAÇO MUNICIPAL COM 800MBPS DE
DOWNLOAD E UPLOAD + COM IPV4 PUBLICO
FIXO, COM 1 LINK DE INTERLIGAÇÃO FIBRA
ÓPTICA VIA VLAN NO PAÇO MUNICIPAL PARA
OS PONTOS EXTERNOS - COM BANDA DE
1000MBPS E, 35 LINKS E INTERLIGAÇÃO
FIBRA ÓPTICA VIA VLAN NOS PONTOS
EXTERNOS DIRECIONADOS PARA O PAÇO
MUNICIPAL - COM BANDA DE 100MBPS
ROTEADOR CENTRALIZADOR NO PAÇO
MUNICIPAL COM CAPACIDADE DE
COMUTAÇÃO DE ATÉ 10GBPS E RECEPÇÃO
DE LINK DE INTERNET E INTERLIGAÇÃO VIA
SPF+ 10GBPS EQUIPAMENTOS PARA
RECEPÇÃO DOS LINKS EM TODOS OS
PONTOS EXTERNOS E ENTREGA DA
COMUNICAÇÃO VIA GIGABIT ETHERNET.
PERCENTUAL DE DISPONIBILIDADE: 99,5%
ANO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA):
1H PARA ATENDIMENTO, 4 HORAS
RESOLUÇÃO. TEMPO DE RESPOSTA:
LATENCIA DE ATÉ 10MS PARA PONTOS
EXTERNOS E DE 100MS PARA INTERNET.
GARANTIA DE ENTREGA DE VELOCIDADE:
ENTREGA DE NO MÍNIMO 80% DA BANDA
CONTRATADA PARA UPLOAD E DOWNLOAD.

MES 12 10.400,00 124.800,0
0

Total do Proponente 124.800,0
0

VALOR TOTAL: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais).

Santa Rita do Pardo/MS, 20 de maio de 2024

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
Lucio Roberto Calixto Costa

Prefeito Municipal
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2024 
Objeto: Formação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para Aquisição de Implementos Agrícolas para atender a Secretaria de Agronegócio, 
Desenvolvimento Econômico e Meio ambiente do Município de Santa Rita do Pardo-MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Vencedor(es): 
 
Item 

4033 
Código 

JOSE EDMARCIO VIEIRA LTDA 
CNPJ: 09.475.129/0001-20 
R DUQUE DE CAXIAS, 332 SALA  A - CENTRO, Presidente Bernardes - 
SP, CEP: 19300-000 
Telefone: (18) 9741-7720 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

5 004.002.091 SULCADOR LEVE DE 01 LINHA • ABERTURA 350/780MM •
 PROFUNDIDADE 400MM • PESO (APROXIMADO) 
115KG • POTÊNCIA TRATOR 50HP • 1100X760X1100 Marca: JZ 
/ ST1L 

UN 1 4.950,00 4.950,00

  Total do Proponente    4.950,00
 
Item 

74958 
Código 

ARAUJO IMPORT LTDA 
CNPJ: 29.034.194/0001-28 
AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 350 SALA  11 - 
CENTRO, NOVA ANDRADINA - MS, CEP: 79750-000 
Telefone: (67) 3441-3399 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 004.002.090 COLHEITADEIRA DE MILHO 01 LINHA  • 1.200 A 1.800 KG/H 
VELOCIDADE DE MARCHA (CONDIÇÕES NORMAIS) 4 A 5 KM/H 
ALTURA DE CORTE 300 A 600 MM LARGURA DO BICO COLETOR 
860MM LARGURA MÁXIMA DA MÁQUINA 2.340MM ALTURA 
MÁXIMA DA MÁQUINA 2.200MM 2.750MM COMPRIMENTO MÁX. DA 
MÁQUINA 5.100MM  • 4.630MM POTÊNCIA MÍNIMA DO 
TRATOR 60 CV ROTAÇÃO NA TDP 540 RPM ROTAÇÃO DO ROTOR 
(EIXO SEM FIM) E ROLETES 800 A 1.000 RPM  • PESO DA 
MÁQUINA 1.050 KG 1.130KG  • CAPACIDADE DE CARGA 500KG  •
 CAPACIDADE DE ÓLEO (CAIXA DE ENGRENAGENS) 1LITRO 
DE ÓLEO SAE 140 CARACTERÍSTICA DOS PNEUS 7,00 X 16 METRAGEM 
CÚBICA (MÁQUINA MONTADA) 26,25 M3 METRAGEM CÚBICA 
(MÁQUINA DESMONTADA) 11,28M3 10,45M3 Marca: BALDAN 

UN 1 106.000,00 106.000,00

2 004.001.010 CULTIVADOR ADUBADOR MÚLTIPLO Marca: KEDA UN 1 21.700,00 21.700,00
3 004.002.092 PULVERIZADOR 600 LITROS Marca: BALDAN UN 1 20.100,50 20.100,50
4 004.002.089 SEMEADEIRA E PLANTADEIRA HIDRAULICO • ALTURA TOTAL: 

1600MM • LARGURA TOTAL: 2200 MM • LARGURA ÚTIL: 
1800 MM • CAPACIDADE DE ADUBO: 250 L  •
 CAPACIDADE DE SEMENTE: 45 L  •
 ESPAÇAMENTO/LINHAS: 400 MM • NÚMERO DE 
LINHAS: 03 • PESO APROXIMADA: 960 KG • POTÊNCIA 
TRATOR: 60 HP • PROFUNDIDADE TRABALHO: 0- 120 MM OBS: 
ESPAÇAMENTO PODEM TER VARIAÇÕES DE MAIS OU MENOS 25 MM 
ENTRE LINHAS. Marca: BALDAN 

UN 1 31.750,00 31.750,00

  Total do Proponente    179.550,50
 
VALOR TOTAL: R$ 184.500,50 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais e cinquenta centavos). 
 

 
Santa Rita do Pardo/MS, 20 de maio de 2024 

 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
 

 
__________________________________ 

Lucio Roberto Calixto Costa 
Prefeito Municipal 

 

22 003.007.46
4 

DESCANSO TRASEIRO PARA BIKE ELÉTRICA 
ARO 24 MARCA VELOSTER 

UN 18 85,00 1.530,00 

23 002.003.15
2 

DESEMPENO DE JANTE (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 40,00 1.200,00 

25 002.003.15
3 

ENRAIAÇÃO EM JANTE DE ALUMÍNIO 
(BICICLETA ELÉTRICA) 

SERV 30 50,00 1.500,00 

26 002.003.15
4 

FORÇA EM CAMARA DE AR (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 60 22,00 1.320,00 

27 003.007.47
6 

FREIO COM SENSOR PARA BICICLETA 
ELÉTRICA - MANETE DE FREIO 350W 
(COMPATÉVEL COM BICICLETA ELÉTRICA 
DA MARCA VELOSTER, MODELO 350W) 

UN 18 180,00 3.240,00 

28 003.007.46
9 

HASTE DE PARALAMA (COMPATÉVEL COM 
BICICLETA ELÉTRICA DA MARCA VELOSTER, 
MODELO 350W) 

UN 18 10,00 180,00 

29 003.007.45
2 

LANTERNA TRASEIRA - 48V HASTE DE 
PARALAMA (COMPATÉVEL COM BICICLETA 
ELÉTRICA DA MARCA VELOSTER, MODELO 
350W) 

UN 18 117,00 2.106,00 

34 003.007.44
8 

MOTOR ELÉTRICO 350W  (COMPATÉVEL 
COM BICICLETA ELÉTRICA DA MARCA 
VELOSTER, MODELO 350W) 

UN 15 1.400,00 21.000,00 

35 003.007.47
4 

PARAFUSO DE BANCO 9/16 COM PORCA 
(COMPATÉVEL COM BICICLETA ELÉTRICA 
DA MARCA VELOSTER, MODELO 350W) 

UN 15 7,50 112,50 

36 003.007.46
8 

PARALAMA DIANTEIRO E TRASEIRO 
350W/48V  (COMPATÉVEL COM BICICLETA 
ELÉTRICA DA MARCA VELOSTER, MODELO 
350W) 

UN 18 244,00 4.392,00 

37 003.007.45
5 

PÉ DE VELA    (COMPATÍVEL COM BICICLETA 
ELÉTRICA DA MARCA VELOSTER, MODELO 
350W) 

UN 18 100,00 1.800,00 

38 003.007.45
4 

PEDAL DIREITO/ESQUERDO 9/16  
(COMPATÍVEL COM BICICLETA ELÉTRICA DA 
MARCA VELOSTER, MODELO 350W) 

UN 36 30,00 1.080,00 

39 003.007.45
8 

PNEU 24X2.125  (COMPATÍVEL COM 
BICICLETA ELÉTRICA DA MARCA VELOSTER, 
MODELO 350W) 

UN 36 100,00 3.600,00 

41 003.007.45
7 

RETROVISOR   (COMPATÍVEL COM 
BICICLETA ELÉTRICA DA MARCA VELOSTER, 
MODELO 350W) 

UN 30 85,00 2.550,00 

42 003.007.47
1 

TOMADA CONECTOR PLUG BATERIA 48V  
(COMPATÍVEL COM BICICLETA ELÉTRICA DA 
MARCA VELOSTER, MODELO 350W) 

UN 15 100,00 1.500,00 

43 002.003.15
8 

TROCA DE ACELERADOR (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 18 100,00 1.800,00 

45 002.003.16
2 

TROCA DE BANCO (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 18 15,00 270,00 

46 002.003.15
5 

TROCA DE BATERIA (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 18 100,00 1.800,00 

47 002.003.16
4 

TROCA DE CABO DE FREIO (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 25,00 750,00 

48 002.003.16
7 

TROCA DE CAIXA DE DIREÇÃO (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 18 80,00 1.440,00 

49 002.003.17
4 

TROCA DE CÂMARA (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 36 40,00 1.440,00 

50 002.003.17
2 

TROCA DE CANOTE (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 15 20,00 300,00 

51 002.003.16
0 

TROCA DE CARENAGENS (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 18 120,00 2.160,00 

52 002.003.16
5 

TROCA DE CESTA (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 18 60,00 1.080,00 

53 002.003.17
5 

TROCA DE DESCANSO (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 18 50,00 900,00 

54 002.003.17
1 

TROCA DE LANTERNA (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 80,00 2.400,00 

55 002.003.16 TROCA DE LONA DE FREIO (BICICLETA SERV 30 120,00 3.600,00 

 

6 ELÉTRICA) 
56 002.003.17

6 
TROCA DE MANETE DE FREIO (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 100,00 3.000,00 

57 002.003.16
8 

TROCA DE PARALAMA (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 30,00 900,00 

59 002.003.16
1 

TROCA DE PEDAIS (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 45 12,50 562,50 

60 002.003.17
3 

TROCA DE PNEU (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 30 30,00 900,00 

61 002.003.16
3 

TROCA DE RETROVISOR (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 12,50 375,00 

62 002.003.17
0 

TROCA DE TOMADA (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 15 100,00 1.500,00 

63 002.003.15
9 

TROCA MÓDULO (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 15 200,00 3.000,00 

  Total do Proponente    116.469,00 
 
VALOR TOTAL: R$ 116.469,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta 
e nove reais). 
 

 
Santa Rita do Pardo/MS, 20 de maio de 2024 

 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
 
 

 
__________________________________ 

Lucio Roberto Calixto Costa 
Prefeito Municipal 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2024 
Objeto: Formação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para 
futura e eventual prestação de serviços de natureza continuada em manutenção 
preventiva e corretiva com substituição de peças em Bicicletas elétricas adquiridas 
para uso dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias do Município de Santa 
Rita do Pardo – MS, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o 
Termo de Referência e demais anexos. 
Vencedor(es): 
 
Item 

74734 
Código 

Angelica dos Santos Barbosa 
CNPJ: 36.261.239/0001-62 
10A Avenida Juliao de Lima Maia, 116 - Centro, 
SANTA RITA DO PARDO - MS, CEP: 79690-000 
Telefone: (67) 99904-1395 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

2 003.007.44
9 

ALARME COM CONTROLE REMOTO 
(COMPATÍVEL COM BICICLETA ELÉTRICA –  
MARCA VELOSTER, MODELO 350W  ) 

UN 18 180,00 3.240,00 

3 003.007.47
3 

ARO 24X2, 36 FUROS  (COMPATÍVEL COM 
BICICLETA ELÉTRICA –  MARCA VELOSTER, 
MODELO 350W ) 

UN 30 80,00 2.400,00 

4 003.007.47
0 

BAGAGEIRO  (COMPATÍVEL COM BICICLETA 
ELÉTRICA –  MARCA VELOSTER, MODELO 
350W ) 

UN 15 120,00 1.800,00 

5 003.007.45
6 

BANCO DE 2 MOLAS COM REFORÇO  
(COMPATÍVEL COM BICICLETA ELÉTRICA –  
MARCA VELOSTER, MODELO 350W) 

UN 18 119,00 2.142,00 

6 003.007.44
6 

BATERIA 15AH12V CICLO PROFUNDO 
(COMPATÍVEL COM BICICLETA ELÉTRICA –  
MARCA VELOSTER, MODELO 350W ) 

UN 30 295,00 8.850,00 

7 003.007.46
2 

CABO DE FREIO 350W, 1.76M (COMPATÍVEL 
COM BICICLETA ELÉTRICA –  MARCA 
VELOSTER, MODELO 350W ) 

UN 30 93,00 2.790,00 

8 003.007.46
7 

CAIXA DE DIREÇÃO  (COMPATÍVEL COM 
BICICLETA ELÉTRICA –  MARCA VELOSTER, 
MODELO 350W ) 

UN 18 60,00 1.080,00 

9 003.007.45
9 

CÂMARA DE AR 24X1.75/1.90 (COMPATÍVEL 
COM BICICLETA ELÉTRICA –  MARCA 
VELOSTER, MODELO 350W ) 

UN 36 29,00 1.044,00 

10 003.007.47
2 

CANOTE DE SELIM 400MM X 31,6MM 
(COMPATÍVEL COM BICICLETA ELÉTRICA –  
MARCA VELOSTER, MODELO 350W ) 

UN 15 54,00 810,00 

13 003.007.46
3 

CESTA DIANTEIRA  COM  TAMPA PARA 
BICICLETA ELÉTRICA DIMENSÃO (A X L X C) 
32X26X26  (COMPATÍVEL COM BICICLETA 
ELÉTRICA –  MARCA VELOSTER, MODELO 
350W ) 

UN 18 60,00 1.080,00 

14 003.007.45
0 

CONEXÕES - CONECTOR PLUG 6V 
UNIVERSAL (COMPATÍVEL COM BICICLETA 
ELÉTRICA –  MARCA VELOSTER, MODELO 
350W ) 

UN 18 125,00 2.250,00 

15 002.003.15
6 

CONSERTO  DE PAINEL (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 18 145,00 2.610,00 

16 002.003.14
7 

CONSERTO CENTRAL (BICICLETA ELÉTRICA) SERV 18 90,00 1.620,00 

17 002.003.14
8 

CONSERTO CUBO DIANTEIRO - TROCA DE 
TAMBOR (BICICLETA ELÉTRICA) 

SERV 18 215,00 3.870,00 

18 002.003.14
9 

CONSERTO CUBO TRASEIRO - TROCA DE 
MOTOR (BICICLETA ELÉTRICA) 

SERV 15 215,00 3.225,00 

19 002.003.15
0 

CONSERTO DE CORRENTE (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 30 40,00 1.200,00 

20 002.003.15
1 

CONSERTO EM GARFO (BICICLETA 
ELÉTRICA) 

SERV 18 65,00 1.170,00 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2024
Objeto: Formação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para
futura e eventual Aquisição de Leite pasteurizado, tipo C, para atender as demandas
da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e habitação, Secretaria de Saúde
Pública e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de 12
(doze) meses, conforme condições, especificações e exigências do Termo de
referência.
Vencedor(es):

Item
60113
Código

GULART & CIA LTDA
CNPJ: 05.330.582/0001-98
R DEPUTADO JULIO CEZAR PAULINO MAIA,
1679 ******** - CENTRO, Santa Rita do Pardo -
MS, CEP: 79690-000
Telefone: 35911444
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

1 001.001.47
7

LEITE PASTEURIZADO, TIPO C, LÍQUIDO
HOMOGÊNEO, BRANCO LEITOS Marca:
GUASSU

L 25706 5,79 148.837,7
4

Total do Proponente 148.837,7
4

VALOR TOTAL: R$ 148.837,74 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e
sete reais e setenta e quatro centavos).

Santa Rita do Pardo/MS, 20 de maio de 2024
Adjudico o resultado supra citado.

_________________________________
Lucio Roberto Calixto Costa

Prefeito Municipal


